
Ata da 113ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim

Ao quarto dia do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, às dezesseis horas e treze
minutos,  realizou-se  presencialmente  no  Centro  Cultural  “Palácio  Bernardino  Monteiro”  -
auditório  “Marília  Mignone,  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo -  SEMCULT a
centésima décima  terceira reunião ordinária do Conselho Municipal de Política Cultural de
Cachoeiro de Itapemirim, com as presenças dos conselheiros, representantes da sociedade
civil: Lucas  Guimarães  Blunck  Schuina  -  Cinema,  vídeo  e  cultura  digital, Brenda
Caetano Perim — Literatura, Diogo Sant’ana Fardim – Cultura Popular, Ludmila Caitano
-  Cultura  Popular,   Jovânia  Lima  Valiati  –  Música,  Heloisa  Prates  Zaggo  -  Artes
Plásticas,  Marco Antônio Reis da Silva – Teatro, Paulo César Mendes Glória -
Arquitetura e Patrimônio Histórico,  Weber  Miranda  Cooper  Neto  -  Dança  e  os
representantes do Poder Público: José Mário Ferreira do Carmo - SEMCULT, Fernanda
da Silva Brito – SEMCULT, Amanda Santos - SEMCIT, Alessandra Mara Murini Pacheco
–  SEMURB,  Patrícia  Gama  Temporim  Cansi – SEME,  Emerson  da  Silva  Costa  –
SEMGOV,  Mônica  da  Silva  Pedro  -  SEMDES,  Marina  Silva  Balarini  -  SEMDES e os
convidados Bruno  Farjado,  Erotildes  Pereira  da  Silva, Kely  Cristina  Belato,  Adélio
Quirino,  Ruan  Farias  de  Souza,  Nicolas  Baptista  Gonçalves  e  Yasmim  K.  Moreira
Cordeiro.  Verificada  a presença  de  quórum  deliberativo,  o  presidente  Lucas  Schuina
cumprimenta  a  todos,  e apresenta  as  pautas  do  dia:  a)  Apreciação  das  inscrições
realizadas para certificação de mestres da Lei João Inácio; b)  Projeto de reforma do
Mercado da Pedra c) Situação da obra da casa de Luz Del Fuego; d) Possíveis sanções
aos conselheiros Marco Antônio Reis e Jovania Lima Valiati; e) Documento do CMPCCI
sobre a Bienal Rubem Braga e políticas para a cultura e; f) Revisão da alteração do
Regimento Interno do CMPCCI. Após a apresentação das pautas do dia, Lucas  inicia  a
primeira  pauta do  dia:  a)  Apreciação  das  inscrições  realizadas  para  certificação  de
mestres da Lei  João Inácio,  relata  que os  documentos foram enviados por  e-mail  dos
conselheiros para análise prévia e convida aos inscritos para se apresentarem ao conselho.
Nesse momento o convidado Bruno Farjado, representante da Associação de Salvaguarda
de Cachoeiro de Itapemirim pede permissão para introduzir o assunto e discorre sobre a
importância da Cultura Popular e de ações que promovam a salvaguarda dos Mestres, além
de  explicar  ao  conselho  que  a  análise  por  si  só  dos  portfólios  é  muito  fria,  por  isso  a
importância  de  ouvi-los,  pois  os  mestres  atuam no fazer  diário  o  que não  se  comprova
diretamente em portfólios e sim em sua vivência. Encerrada a fala de Bruno, Adélio Quirino
inicia  sua  apresentação  informado  que  o  mesmo  atua  no  folguedo  da  Charola  de  São
Sebastião desde sua infância na companhia de seus pais Adílio Quirino e Erotildes Pereira já
certificados como Mestres da Cultura Popular. Bruno complementa suas falas corroborando e
testando as falas de Adélio informando que este folguedo vem passando de pai para filho
promovendo a sucessão e transmissão dos saberes. Após as falas de Adélio, Emerson inicia
sua apresentação informando que atua no grupo Cultural Tsunami a muitos anos, além de
ser de uma família de Folia de Reis em Presidente Kennedy, folia esta fundada por seu avó
há mais de cem anos, e que desde a sua infância integra o coletivo. Informa ainda que dentro
da atuação no Grupo Cultural Tsunami foi criado a nove anos o primeiro boi pintainho do
município,  que  vem se  apresentando  de  forma contínua  dentro  e  fora  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, além do coletivo de quadrilha. Emerson frisa a importância de se dá continuidade
as  ações  da  cultura  popular  e  explica  que  isso  se  dá  em  sua  maioria  no  repasse  de
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conhecimento  principalmente  dentro  da  família,  como  acontece  com  ele  que  herdou  a
cultural de seus pais e agora repassa para seu filho que já integra o grupo e informa as
atividades que o grupo desenvolve na comunidade periférica do Boa Vista.  Terminada a sua
fala Emerson passa a palavra para Kely. Kely inicia sua fala contando que foi inserida na
capoeira ainda em sua adolescência pelo Mestre Bulldog e desde então vem atuando no
folguedo  ao  lado  do  Mestre.  Kely  conhecida como Mestra  Vampira  relata  as  ações  que
desenvolve na comunidade Gilson Carone com crianças e adolescentes de forma gratuita, e
que  as  ações  do  grupo  corroboram  na  transformação  dessas  crianças  e  adolescentes
procurando forma cidadãos de bem. Kely frisa ainda todos os cursos que realizou dentro da
atuação na capoeira para aprendizado e aperfeiçoamento, e toda a história do Negro que a
capoeira traz, inserindo todo esse conhecimento nas aulas e formação dos alunos. A Mestra
informa ainda  que  todas  as  ações  desenvolvidas  são  feitas  por  amor  ao  folguedo  e  as
despesas do espaço são mantidos com recursos próprios.  Encerradas as  apresentações
Fernanda Brito fala da importância de salvaguardar as memórias e manifestações da cultura
popular pois versam sobre a história de todos de uma forma em geral e frisa a necessidade
de promover editais menos burocráticos para os mestres tornando o acesso aos recursos
públicos mais acessíveis para os detentores dessa cultura. Lucas começa a apresentar os
processos  para  que  se  possa  colocar  em aprovação.  Após  as  análises  verificou-se  que
Emerson  deixou  de  anexar  o  documento  “declaração  de  moradores  que  atestem  sua
residência  no  município  há  mais  de  20 anos”  conforme art.  4  inciso  V da Lei  7.728/19.
Emerson explica que o documento estava pronto e por erro não foi anexado. Lucas sugere
que  a  documentação  seja  enviada  para  sanear  o  processo,  validando  no  momento  as
inscrições do Adélio e da Kely, ficando a homologação do Emerson na próxima reunião após
a entrega do documento. Fernanda Brito explica que no art. 4 no parágrafo único o texto fala
que a Associação de Folclore atual Associação de Salvaguarda pode atestar as atuações
culturais e residência do Emerson dentro dos vinte anos em Cachoeiro de Itapemirim. Bruno
pede  a  palavra  e  como  representante  a  Associação  de  Salvaguarda  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, solicita o registro em ata com as seguintes palavras “Atesto para fins de registro
de patrimônio vivo que Emerson Costa atua na cultura popular dentro do município há mais
de vinte  anos,  residindo em Cachoeiro  de  Itapemirim pelo  mesmo período”.  Superado o
imbróglio Lucas coloca a homologação das três inscrições ao Registro de Patrimônio Vivo em
votação,  por unanimidade o conselho homologa o Registro de Patrimônio Vivo para
Adélio Quirino, kely Cristina Belato e Emerson Costa. Superado a primeira pauta do dia
Lucas dá seguimento a reunião versando sobre a pauta b) Projeto de reforma do Mercado
da Pedra e informa que o projeto foi enviado para o conselho no início do ano por considerar-
se que o imóvel  é tombado,  sendo que na época foram sugeridas alterações no projeto
proposto. Lucas informa ainda que o assunto já deveria ter sido debatido antes, porém ficou
aguardando  a  disponibilidade  do  secretário  da  SEMURB que  sinalizou  vontade  de  estar
presente  na  reunião  para  debater  sobre  o  assunto,  como não  foi  possível  o  presidente
resolveu colocar o assunto em pauta. Lucas lê o ofício enviado pela SEMURB que versa
sobre a reforma do prédio e sobre o tombamento, onde é esclarecido que o tombamento do
mercado  da  Pedra  é  sobre  a  atividade  que  ocorre  no  local  e  não  sobre  a  arquitetura,
informando  que  os  autos  do  projeto  foram  encaminhados  para  conselho  de  forma
equivocada. O conselho debate sobre o assunto, e o conselheiro Paulo informa que mesmo
com o entendimento  da SEMURB as alterações sugeridas pelo conselho a época foram
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atendidas  na  modificação  do  projeto  original.  A  conselheira  Heloisa  informa  que  a
administração e o conselho deveriam cobrar que o uso do mercado voltasse as origens para
atender o tombamento do bem.  Durante o debate sobre o uso do Mercado da Pedra,  o
conselheiro Marco Antônio pede questão de ordem, argumentando que o assunto está fora
da pauta. O presidente Lucas Schuina defende que está, sim, dentro da pauta, e há um
princípio de discussão. O conselheiro Paulo César Mendes Glória intervêm, argumentando
que há, sim, conexão entre a discussão levantada e a pauta, mas que, de fato, seria melhor
tratar do assunto em outra ocasião, tendo em vista a sua importância. A conselheira Heloisa,
diante da discussão, desiste de continuar na pauta. Lucas dá seguimento a reunião passando
para a terceira pauta do dia  c) Situação da obra da casa de Luz Del Fuego.  Fernanda
explica que foi encaminhado um processo da SEMURB para o conselho demonstrando que a
obra  está  irregular,  sem  alvará  e  licença  e  informa  que  a  obra  deveria  ser  paralisada
conforme apontado  nos  autos  do  processo  nº  74.570/24.  Fernanda  explica  ainda  que  o
processo trouxe informações sobre a conservação do bem, onde foi apontado que o prédio
está bem deteriorado, com as madeiras em estado de degradação e infestada de cupim.
Lucas informa que a obra não foi  paralisada,  e  Fernanda explica que já houve inclusive
multa, e que está acontecendo o mesmo que ocorreu com a obra no entorno da igreja São
Francisco de Assis, o conselho apontou mas a obra acabou seguindo e sugere que seja
enviado um documento ao Ministério Público para ajudar na fiscalização destas duas obras.
Lucas propõe que seja redigido dois ofícios, um para o Ministério Público para informar sobre
as obras que estão em desacordo aos bens com intenção de tombamento, a Casa de Luz
Del Fuego e a Igreja de São Francisco de Assis e outro a SEMURB solicitando fiscalização
nesta  obras,  o  conselho  aprova  por  unanimidade  o  envio  dos  ofícios.  Superado  o
imbróglio  a  reunião  segue  para  a  quarta pauta do  dia  d) Possíveis  sanções  aos
conselheiros Marco Antônio Reis e Jovania Lima Valiati,  o presidente Lucas Schuina
inicia uma contextualização sobre o assunto, e é identificada a intenção de Marco Antônio em
filmar  sua  fala.  Em  seguida  a  secretária  do  conselho Fernanda  Brito apresenta  suas
ponderações quanto a LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados e alguns conselheiros se
colocam contra essa atitude. O conselheiro Marco Antônio defende sua intenção aos gritos,
dizendo que é um direito seu filmar a si próprio, enquanto alguns conselheiros se manifestam
contrariamente. O conselheiro Weber pondera sobre a liberdade de expressão digital e tece o
comentário de que as reuniões do conselho de cultura estadual e de outras casas de leis
como por exemplo Câmara de Vereadores e Deputados são transmitidas ao vivo. Fernanda
Brito argumenta que, nas ocasiões que o conselheiro citou, em que há transmissão ao vivo
de reuniões,  os  presentes à reunião já  se dirigem ao local  cientes  de que suas falas  e
imagens serão registradas em vídeo, e mesmo que Marco Antônio só filme a si próprio, falas
de outros conselheiros podem aparecer na gravação  Mediante o calor do momento e as
falas em tons elevados, o presidente dá a reunião por encerrada por falta de entendimento
dos  participantes.  Há  ponderações  de  alguns  conselheiros  solicitando  que  houvesse
prosseguimento da reunião e a conselheira Jovania se manifesta dizendo que é a maior
interessada na continuidade da reunião pois o ponto de pauta em questão lhe diz respeito
diretamente. Solicita aos presentes que permitam que a fala de Marco Antônio seja gravada
para satisfazê-lo, uma vez que o motivo deste ponto de pauta foi discutido e encerrado na
reunião ordinária  do  mês de agosto  e  o  conselheiro  não aceita  o  desfecho do assunto.
Jovânia aproveita para dizer aos presentes que o assunto em pauta desde a reunião de
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outubro,  era  a  solicitação  de  sanção  ao  conselheiro  Marco  Antônio  que  ela  mesma  fez
mediante as agressões verbais – virtuais que vem sofrendo, inclusive baseadas em uma ata
de reunião ordinária que ainda não havia sido publicada quando ele começou seus ataques.
A conselheira Heloisa Zago ressalta que esta pauta precisa ser encerrada e pede, mesmo
que a intenção do conselheiro seja coagir a todos com sua postura, que haja autorização
para que a fala seja gravada, com o intuito de que este assunto seja esgotado. O presidente
Lucas Schuina dá continuidade à reunião, verificando a presença de quórum, estabelecendo
as regras e tempo de 10 minutos para as falas, oferecendo a oportunidade para a conselheira
Jovânia Valiati se manifestar. Ao contextualizar os presentes sobre o assunto, relembra que
depois da reunião ordinária de junho do CMPCCI já ter sido encerrada, ela fez um desabafo
com os colegas sobre sua indignação com o processo de seleção da área de música da Lei
Rubem Braga. Disse que o parecer da avaliadora havia sido alvo de recurso da instituição,
fala sobre a contestação dos argumentos e finaliza seus comentários com uma fala racista.
Algumas pessoas se sentiram incomodadas na ocasião e solicitaram ao presidente, que não
estava presente na reunião de junho, que levasse este assunto a diante transformando-o em
ponto  de pauta  para  a reunião de julho.  Coincidentemente  a conselheira  não esteve na
reunião de julho, até porque este assunto não havia sido pautado oficialmente, este colegiado
o fez, agendando para a reunião ordinária de agosto que a conselheira desse explicações ao
conselho.  Jovânia  ressalta  que  sua  explicações  dadas  na  reunião  de  agosto  não  foram
utilizadas na integra para redação da ata e relembra a observação feita pelo presidente do
conselho dizendo de que “sim, pessoas apontadas em sua fala devem ocupar a cadeira de
presidência  de  instituições  para  que  lhes  seja  garantido  o  protagonismo”  e  encerra  sua
introdução  trazendo  a  informação  de  que  o  conselheiro  Marco  Antônio  se  valeu  da
“famigerada ata 111” que ainda não havia sido publicada no dia 07 de setembro, quando
começaram os ataques em redes sociais a conselheira Jovânia  e a Casa Verde, instituição
cultural que ela representa.  Dito isso, deu início a leitura do texto de solicitação de punição
que segue em anexo juntamente com os print’s de tela, onde deixa claro sua indignação com
a postura que o conselheiro vem tendo. Encerra a leitura do texto entregando um relatório
fotográfico impresso ao colegiado e reforçando sua opinião sobre a utilização “de uma ata
que ainda não havia sido publicada, de um assunto que já havia sido resolvido, para fazer o
tipo de vídeo que ele fez e todas as palhaçadas do que acontece no grupo de whatsapp de
cultura”. Jovânia aproveita para esclarecer que uma das coisas ditas pelo referido colega é
de que “ela tentou burocratizar e aparelhar o conselho” e evoca um dos pontos de pauta
desta reunião ordinária e lembra aos presentes que atualmente apenas a Lei Mestre Inácio
salvaguarda patrimônio imaterial e que graças a lei 13.018/2014 que só se tornou efetiva em
2024 -  Lei Cultura Viva, é que se reconhece pontos, pontões e coletivos de cultura.  Reforça
que  sua intenção era  de que  novas legislações pudessem reconhecer  outros  saberes  e
fazeres culturais dentro do município.   Em seguida o presidente Lucas Schuina franqueia a
palavra  para  o  conselheiro  Marco  Antônio  Reis  que dá  início  a  gravação  de sua  fala  e
prossegue afirmando que a conselheira titular da cadeira de música foi racista. “A conselheira
titular da cadeira de música foi racista e hoje eu vou provar que ela foi racista, porque o que
aconteceu aqui foi uma barbaridade. Ela se quer pediu desculpa pela fala racista dela.” Dá
início  a  leitura  de parte  da  ata  111  e  passa às  suas explicações alegando  que  “isso  é
objetivamente  uma fala  racista  e  vou dizer  a  vocês porque”  detalhando  que o  primeiro
colocado na categoria de música é mais branco que ela, reafirmando que ela não teve se
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quer  a  decência  de  pedir  desculpa.  Explica  o  que são ações afirmativas  e  ressalta  que
Jovânia perdeu o projeto por ser incompetente e que por ser racista, colocou a culpa no
negro e no LGBT, afirmou que ao dizer sobre o fatiamento dos editais, ela é racista porque
não quer que um negro LGBT, indígena tenha acesso aos editais. O conselheiro convidou um
participante  da  reunião  oferecendo  espaço  para  que  se  apresentasse,  em  seguida
mencionou sua participação na Bienal Rubem Braga sem ter recebido cachê e atribuiu esta
situação ao racismo estrutural,”.  Em seguida passou a leitura de um texto de Abdias do
Nascimento  que  repudia  o  “racismo  estrutural,  sutil  e  mascarado”.  Mais  uma  vez  o
conselheiro se refere a conselheira Jovânia acusando a de ser racista e de não ter pedido
desculpas por ter sido racista. E para finalizar, aos gritos introduz a tese de que “a senhora
não  é  conselheira  de  música,  ele  é  músico,  a  senhora  é  conselheira  da  Casa  Verde”
ecoando as palavras de ordem “fogo nos racistas” o conselheiro desliga sua câmera é da sua
fala por encerrada. A secretaria executiva do CMPCCI Fernanda Brito se vale da palavra
franqueada para mencionar  o  afastamento da secretária  Fernanda Merchid e diz  que no
meado do  mês  de  outubro,  antes  de  seu  afastamento  havia  enviado  uma carta  para  o
conselho. O presidente pede por prorrogação de mais alguns minutos, o colegiado aprova e
então se procede a leitura do texto que também seguirá anexado a esta ata. Em seguida o
presidente retoma a palavra e declara que o assunto já foi debatido e registrado em ata e que
se houvessem modificações serem feitas, deveriam ter sido apontadas pelos conselheiros
em tempo oportuno, considerando como inaceitáveis certas insinuações de favorecimentos
que vem observando. Questionou se houve algum encaminhamento dado pelos conselheiros
e concluindo que não houveram mais movimentos sobre o assunto. Outro ponto levantado
pelo  presidente  e  que  ele  classifica  como  inaceitáveis  as  falas  racistas  tanto  quanto
considera inaceitável que uma pessoa, um conselheiro se valha de qualquer coisa que seja
para perseguir, para gritar, xingar, para falar mal dos outros, para perseguir as pessoas pelos
corredores, não sendo aceitável que se coloque esse tipo de pressão sobre o conselho. Fez
lembrar que no Regimento Interno não há previsão de punição, mas que em casos omissos,
cabe  ao  colegiado  decidir.  Propõe  que  seja  colocada  em  votação  uma  advertência  ao
conselheiro Marco Antônio, devido ao seu comportamento agressivo contra integrantes do
conselho, e à conselheira Jovânia, pelas falas preconceituosas ditas na reunião de junho.
Provoca o colegiado a prorrogação de mais 20 minutos ao que todos concordam e passam
as pequenas falas dos conselheiros inscritos. Heloisa diz que ninguém tem o direito de taxar
alguém de racista, fascista, comunista ou qualquer tipo de rótulo. “Talvez em algum dia dessa
minha  vida  eu  tenha  sido  racista,  talvez  tenha  sido  fascista,  talvez  comunista,  talvez
democrata. E você não tem o direito de me taxar de qualquer coisa, porque eu sou Heloisa.
Estou em construção.”  Paulo Glória pede a palavra e questiona a possível advertência à
conselheira  Jovânia,  considerando  que  o  assunto  já  foi  debatido  e  encerrado,  inclusive
lembrando a todos que a conselheira já fez seu pedido de desculpa oficial e que se não se
engana,  está registrado em ata.  O presidente esclarece que as duas advertências serão
votadas separadamente, e Paulo poderá votar a favor de advertência apenas para um dos
conselheiros,  para  os  dois  ou  nenhum deles. Marco  Antônio  se  refere  a  Jovânia  Valiati
dizendo que “isso é política, as pessoas se excedem e que isso faz parte da política”. Marco
Antônio também reconhece que muitas vezes se excede, mas que pede desculpas quando é
o  caso,  defendendo  também  que  "fascista"  não  é  um  xingamento,  mas  uma  categoria
conceitual objetiva. Jovânia intervém na fala e indica que Marco Antônio deveria se desculpar
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em vídeo, nas redes sociais, da mesma forma que ele fez quando a atacou.  Jovânia pede a
palavra e se refere a todos os ataques que vem sofrendo e relembra a todos que ela solicitou
punição ao conselheiro e aguarda o acatar deste pedido. O presidente pede que todos os
textos sejam enviados para que constem em anexo e delibera sobre votação do colegiado
para advertência aos dois  conselheiros.  Fernanda Brito passa a conferência dos votos e
assim votou o colegiado:  Advertência para Marco Antônio = 2 abstenções e 10 votos a
favor.  Advertência para Jovania Valiati = 2 abstenções, 04 votos a favor e 6 contra.
Após a resolução das advertências, Mário Ferreira pede a palavra e informa ao colegiado que
devido  o  conselheiro  ter  assumido  a  SEMCULT como  secretário  interino  o  mesmo  não
poderá integrar a CMIC e apresenta o nome da servidora Fernanda Brito para assumir o seu
lugar na comissão.  Lucas coloca em votação a substituição do conselheiro Mário Ferreira
pela conselheira Fernanda Brito na Comissão de Incentivo a Cultura - CMIC - a substituição
foi aprovada por unanimidade.  Após a votação foi deliberado que os próximos pontos de
pauta serão discutidos em reunião extraordinária -f) Revisão da alteração do Regimento
Interno  do  CMPCCI no  dia  quatorze  de  novembro  e  a  pauta  sobre  e)  Documento  do
CMPCCI sobre a Bienal Rubem Braga e políticas para a cultura.  Nada mais havendo, o
presidente agradece a presença de todos e encerra a reunião. Eu, Fernanda Brito, lavrei a
presente ata. Cachoeiro de Itapemirim — ES, 04 de   novembro de 2024.

1. Lucas Guimarães B. Schuina – Cinema, Vídeo e Cultura Digital
2. Brenda Caeta Perim — Literatura
3. Diogo Sant’ana Fardim – Cultura Popular
4. Ludmila Caitano - Cultura Popular
5. Jovânia Lima Valiati – Música
6. Heloisa Prates Zaggo - Artes Plásticas
7. Marco Antônio Reis da Silva – Teatro
8. Paulo César Mendes Glória - Arquitetura e Patrimônio Histórico
9. Weber Miranda Cooper Neto - Dança 
10. José Mário Ferreira do Carmos - SEMCULT
11. Fernanda da Silva Brito – SEMCULT
12. Amanda Santos - SEMCIT
13. Alessandra Mara Murini Pacheco – SEMURB
14. Patrícia Gama Temporim Cansi – SEME
15. Emerson da Silva Costa – SEMGOV
16. Mônica da Silva Pedro - SEMDES
17. Marina Silva Balarim - SEMDES
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ANEXOS

RETIFICAÇÃO DA ATA 111ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/08/2024
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CARTA LIDA DURANTE A 113ª REUNIÃO ORDINÁRIA - 04/11/24



Ata da 113ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim



Ata da 113ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Política Cultural de Cachoeiro de Itapemirim

CARTA ENVIADA AO CONSELHO PELA Srª FERNANDA MARIA MERCHID MARTINS E LIDA DURANTE A 113ª REUNIÃO ORDINÁRIA
EM 04/11/24
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Lucas Guimarães B. Schuina - Cinema, Vídeo e Cultura Digital Weber Miranda Cooper Neto - Dança

Jovânia Lima Valiati – Música
Brenda Caeta Perim — Literatura
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Diogo Sant’ana Fardim – Cultura Popular Marco Antônio Reis - Teatro

Paulo César Mendes Glória - Arquitetura e Patrimônio Histórico
Ludmila Caitano - Cultura Popular

Emerson da Silva Costa - SEMGOV

Heloisa Prates Zaggo - Artes Plásticas

José Mário Ferreira do Carmos - SEMCULT
Alessandra Mara Murini Pacheco – SEMURB

Fernanda da Silva Brito – SEMCULT

Amanda Santos - SEMCIT

Patrícia Gama Temporim Cansi – SEME Mônica da Silva Pedro - SEMDES

PAULO CESAR MENDES 
GLORIA:65638247734

Assinado de forma digital por PAULO CESAR 
MENDES GLORIA:65638247734 
Dados: 2024.11.26 09:21:14 -03'00'
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Marina Silva Balarim - SEMDES
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